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Atualiza os valores das multas previstas no
Código de Posturas do Município, Lei Municipal
n.º 11.095, de 8 de julho de 2004, e Lei
Municipal n.º 14.367, de 9 de setembro de 2013,
para o exercício de 2015.

DECRETO Nº 1429

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Curitiba, e no disposto no
artigo 346, da Lei Municipal n.º 11.095, de 8 de julho de 2004, e no artigo 4º da Lei Complementar n.º
31, de 21 de dezembro de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Os valores das multas constantes na Lei Municipal n.º 11.095, de 8 de julho de 2004, e da Lei
Municipal n.º 14.367, de 9 de setembro de 2013, passam a vigorar conforme tabela em anexo, parte
integrante deste decreto.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor em 1.º de janeiro de 2015.

(Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial Eletrônico Nº 246 de 29/12/2014).
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